
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

14 04 2020 15h10min EXTRAORDINÁRIA 175 

 

 
Eu faço designo a Deputada Jaqueline Silva, tendo em vista que eu sou coautor 

do projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Economia Orçamento e Finanças 

sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia 

Orçamento e Finanças à Subemenda nº 4 de plenário ao Projeto de Lei nº 1.063, de 

2020, de autoria do Deputado Martins Machado, que “dispõe sobre a suspensão das 

cobranças por parte das concessionárias de serviço público de energia elétrica e água, 

das taxas de consumo pelo período de 90 (noventa) dias aplicáveis às empresas de 

qualquer porte, entidades religiosas de qualquer culto e associações sem fins 

lucrativos, em todo o Distrito Federal, em tramitação conjunta com Projeto de Lei nº 

1.090, de 2020, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que “dispõe sobre a isenção de 

cobrança de tarifa de energia elétrica, tarifa de fornecimento de água potável e 

esgotamento sanitário em situação de emergência sanitária, no âmbito do Distrito 

Federal”. 

O parecer desta comissão é pela aprovação na forma da subemenda.  

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. (Pausa.) 

Na ausência do Deputado Reginaldo Sardinha, solicito que o Deputado Martins 

Machado designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, designo o Deputado Daniel 

Donizet. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Daniel Donizet, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO DANIEL DONIZET (PSDB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre as 

subemendas de 2º turno apresentadas ao Projeto de Lei nº 1.063 de 2020, de autoria 

do Deputado Martins Machado, que “dispõe sobre a suspensão das cobranças por 

parte das concessionárias de serviço público de energia elétrica e água, das taxas de 

consumo pelo período de 90 (noventa) dias aplicáveis às empresas de qualquer porte, 

entidades religiosas de qualquer culto e associações sem fins lucrativos, em todo o 

Distrito Federal, em tramitação conjunta com Projeto de Lei nº 1.090, de 2020, de 

autoria do Deputado Agaciel Maia, que “dispõe sobre a isenção de cobrança de tarifa 


